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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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SIMPLIFICADA AO EMPREENDIMENTO AUTO POSTO URANDI LTDA".
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DELIBERAÇÃO ACERCA DA IMPUGNAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º
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DELIBERAÇÃO ACERCA DA IMPUGNAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º
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LICENCIAMENTOS

RENOVAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA -  LS  AO EMPREENDIMENTO AUTO POSTO URANDI  LTDA.,
VÁLIDA POR 2 (DOIS) ANOS.
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PORTARIA SEMEIA Nº 003/2024, DE 03 DE MAIO DE 2024 

 

“CONCEDE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

AO EMPREENDIMENTO AUTO POSTO URANDI 

LTDA”. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE URANDI, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 7.799 de 07/02/2001, 

regulamentada pelo Decreto nº 7.967 de 05/06/2001, Lei Complementar Nº 140 e pela 

Lei Municipal de Meio Ambiente Nº MU - 0259/2019 que institui a Política Municipal de 

Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema Municipal de 

Meio Ambiente onde se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 de 06 de 

Março de 2018 e parecer técnico favorável anexo ao Processo nº MA 10/2024, 

  

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a LICENÇA SIMPLIFICADA – LS ao empreendimento AUTO 

POSTO URANDI LTDA, válida por 2 (dois) anos, portador do CNPJ de nº 

34.106.091/0001-66, localizada na Praça Barão do Rio Branco, nº 362, Bairro DC-5, 

CEP 46350-000, Urandi/BA, de coordenadas geográficas 14°46’13.00” S e 

42°39’21.00” O, estando a sua validade condicionada ao cumprimento da legislação 

vigente e o cumprimento das condicionantes:  

I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto 

apresentado a SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) e conforme o 

disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Imediato; 

II- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 1. Prazo: Imediato; 

III- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 6. Artigo 166. A empresa é obrigada a fornecer 

EPI aos funcionários, gratuitamente, adequado ao risco e em perfeito estado 

de conservação e funcionamento. Prazo: Imediato; 

IV- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 7. Prazo: Imediato; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:51 horas do dia 03/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D8BE-22AA-1624-0308-7E61 ou utilize o código QR.

4
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2024 • ANO XI | N º 2624 PORTARIAS

        MUNICÍPIO DE URANDI 
        R Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

        CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
        CNPJ: 13.982.632/0001-40 

        www.urandi.ba.gov.br   
        SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 
Praça Ananias de Matos, Nº 54, Centro CEP: 46.350-000 Urandi/Bahia  

 E-mail: secdemeioambiente.urandi.ba@gmail.com 

 

V- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 9. Prazo: Imediato; 

VI- Seguir as recomendações da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE) – NR 23, relativa aos equipamentos de combate a incêndio e 

apresentar ao departamento a certidão de vistoria do corpo de bombeiro. 

Prazo: Anualmente; 

VII- Fixar e manter em bom estado de conservação as placas de sinalização de 

segurança nas dependências do empreendimento. Prazo: Imediato; 

VIII- Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. 

Utilizar vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos de resíduos. A 

saber – Azul: Papel; Vermelho: Plástico; Amarelo: Metal; Verde: Vidro. Prazo: 

Imediato; 

IX- Operar adequadamente a SAO – Separador de água/óleo, conjunto de 

canaletas e caixas separadoras devendo ser coletado periodicamente o óleo 

retido, enviando-o para a reciclagem ou disposição final em instalação com 

Licença Ambiental, conforme estabelecido na Resolução do CONAMA nº 362, 

de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e 

disposição adequada do óleo lubrificante usado ou contaminado. Prazo: 

Imediato; 

X- Manter as canaletas de contenção/drenagem da ilha de abastecimento de 

combustível permanentemente desprovida de lixo, areia ou qualquer outro 

material que impeça a drenagem dos fluidos. Prazo: Imediato; 

XI- Deve ser apresentada anualmente a comprovação da destinação correta dos 

resíduos gerados, como lodo da caixa separadora, embalagens de 

lubrificantes, óleo queimado, flanela e estopas. Prazo: Imediato; 

XII- Realizar ações de Educação Ambiental junto aos funcionários da Empresa de 

modo a orientá-los sobre a maneira de mitigar os impactos ao meio ambiente 

e a segurança e saúde ocupacional dos mesmos. Prazo: Imediato; 

XIII- Promover ações de Educação Ambiental junto à SEMEIA, auxiliando 

principalmente no processo de arborização municipal com a doação de 

sementes e mudas nativas para o Viveiro Municipal; 
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XIV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

XV- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, 

quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 

(dois) anos, contados da data de emissão. 

Urandi/BA, 03 de maio de 2024 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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XIV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

XV- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, 

quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 

(dois) anos, contados da data de emissão. 

Urandi/BA, 03 de maio de 2024 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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PROCESSO LICITATÓRIO – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

021/2024PE 

 

“Delibera acerca de impugnação ao 

instrumento editalício interposta e dá 

outras providências”.  

 

Trata-se de impugnação interposta pela empresa SERRA 

MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 

07.875.146/0001-20, requerendo, em síntese, que esta Municipalidade 

acate as impugnações propostas nos termos do edital em comento, para que 

seja procedida alteração do edital, promovendo o desmembramento dos 

lotes.  

 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Quando a Administração estabelece, no edital as condições 

para participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os 

interessados apresentarão suas propostas com base nesses elementos; ora, 

se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições 

previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, em 

especial o da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos 

termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada 

por outro licitante que os desrespeitou. 

Como bem destaca Fernanda Marinela, o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório leva a conclusão de que o edital é a 

lei do procedimento a que se refere, seguindo assim o pensamento do mestre 

Hely Lopes Meirelles, que pugna pela assertiva de que o edital “é lei interna 

da licitação” e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a 

administração que o expediu.  

Assim, o impugnante questiona se este e outros, estariam 

sendo impedidos de participar em itens que atende plenamente pelo simples 

fato de não possuir os demais itens autônomos que estão incorporados em 

grupo. 

Neste ponto, cabe se analisar acerca da conveniência e 

oportunidade que permeiam a decisão administrativa, que é discricionária 
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na forma da lei, visto que há permissiva legal para que a aquisição seja tanto 

por itens ou por lotes, devendo a mesma analisar qual será mais eficiente.  

O TCU já se pronunciou no sentido de que, em um caso 

específico, a licitação por lote único seria a mais eficiente para a 

administração: 

"Cabe considerar, porém, que o modelo para a 

contratação parcelada adotado nesse parecer 

utilizou uma excessiva pulverização dos 

serviços. Para cada um de cinco prédios, 

previram-se vários contratos (ar condicionado, 

instalações elétricas e eletrônicas, instalações 

hidrossanitárias, civil). Esta exagerada divisão 

de objeto pode maximizar a influência de 

fatores que contribuem para tornar mais 

dispendiosa a contratação (...) embora as 

estimativas numéricas não mostrem 

consistência, não há nos autos nenhuma 

evidência no sentido oposto, de que o 

parcelamento seria mais vantajoso para a 

Administração. Ao contrário, os indícios são 

coincidentes em considerar a licitação global 

mais econômica" (Acórdão nº 3140/2006 do 

TCU). 

Portanto, quando se trata de licitação com serviços diversos, 

os Tribunais de Contas entendem que a decisão de parcelar ou não o objeto 

da licitação depende de cada caso concreto, levando em conta 

principalmente a viabilidade técnica e econômica do parcelamento e a 

divisibilidade do objeto. O TCU, no Acórdão nº 732/2008, afirmou que “a 

viabilidade do fracionamento deve ser avaliada em cada situação, pois cada 

obra tem suas particularidades, cabendo ao gestor escolher a melhor 

solução no caso concreto”. 

 

"Desse modo a regra do parcelamento deve ser 

coordenada com o requisito que a própria lei 

definiu: só se pode falar em parcelamento 

quando há viabilidade técnica para sua adoção. 

Não se imagina, quando o objeto é fisicamente 

único, como um automóvel, que o 

administrador esteja vinculado a parcelar o 
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objeto. Nesse sentido, um exame atento dos 

tipos de objeto licitados pela Administração 

Pública evidencia que embora sejam divisíveis, 

há interesse técnico na manutenção da 

unicidade, da licitação ou do item da mesma. 

Não é pois a simples divisibilidade, mas a 

viabilidade técnica que dirige o processo 

decisório. Observa-se que, na aplicação dessa 

norma, até pela disposição dos requisitos, 

fisicamente dispostos no seu conteúdo, a 

avaliação sob o aspecto técnico precede a 

avaliação sob o aspecto econômico. É a visão 

jurídica que se harmoniza com a lógica. Se um 

objeto, divisível, sob o aspecto econômico for 

mais vantajoso, mas houver inviabilidade 

técnica em que seja licitado em separado, de 

nada valerá a avaliação econômica. Imagine-se 

ainda esse elementar exemplo do automóvel: se 

por exemplo as peças isoladamente custassem 

mais barato, mesmo assim, seria recomendável 

o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico 

é a visão do conjunto que iria definir a garantia 

do fabricante, o ajuste das partes compondo 

todo único, orgânico e harmônico. Por esse 

motivo, deve o bom administrador, 

primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. 

Em caso afirmativo, o próximo passo será 

avaliar a conveniência técnica de que seja 

licitado inteiro ou dividido". 

Neste sentido, tem-se o posicionamento jurisprudencial: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE 

SEGURANÇA – DIREITO ADMINISTRATIVO – 

LICITAÇÃO – PEDIDO DE SOBRESTAMENTO 

DO CERTAME – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – 

INSURGENCIA QUANTO AO AGRUPAMENTO 

DO SERVIÇO EM UM ÚNICO LOTE – 

ALEGAÇÃO DE RESTRIÇÃO AO CARÁTER 

COMPETITIVO DO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO – LIMINAR INDEFERIDA – 
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VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO NA 

CONCENTRAÇÃO DOS ITENS – PRESTACAO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS CORRELATOS – 

LIMINAR INDEFERIDA – AUSENCIA DE 

APARENCIA DE ABUSIVIDADE OU 

ILEGITIMIDADE DO ATO IMPUGNADO – 

DECISAO MANTIDA – RECURSO 

DESPROVIDO. Não prospera, em sede de 

cognição sumária, a tese de ilegitimidade na 

realização de procedimento licitatório com lote 

único, desde que os itens que o compõe 

apresentem correlação e exista fundamentação 

acerca da conveniência da concentração da 

prestação do serviço por um único fornecedor. 

A licitação destina-se a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração, de modo 

que os serviços contratados serão fracionados, 

desde que tecnicamente e economicamente 

viáveis. Inteligência dos artigos 3º e 21, § 1º, da 

Lei nº 8.666/93. Demonstrada a vantajosidade 

para a Administração na concentração dos 

serviços objeto do pregão em um único lote, não 

há falar, in initio litis, em abusividade da 

decisão que rejeitou a impugnação ao edital. 

(TJ-MT 10226764420208110000 MT, Relator: 

MARIO ROBERTO KONO DE OLIVEIRA, Data 

de Julgamento: 10/08/2021, Segunda Câmara 

de Direito Público e Coletivo, Data de 

Publicação: 17/08/2021) 

Desta feita, em havendo a permissiva legal, cabe a 

administração optar pela melhor forma de se conduzir a aquisição pelo 

certame, considerando nestes aspectos a conveniência técnica de que seja 

licitado inteiro ou dividido.  

Assim, não convindo à mesma que haja o fracionamento por 

itens, nada impede que o mesmo seja realizado por lotes, especialmente 

considerando que há correlação entre os itens agrupados no lotes, bem como 

se evidencia, a priori, uma fundamentação de conveniência à administração 

de que a concentração da prestação do serviço seja feita nos lotes indicados, 

por um único fornecedor, destacando aqui, por exemplo, alguns problemas 
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que geralmente são acarretados quando o fracionamento de itens correlatos 

é adotado:  

Aumento do custo do frete: ao contratar vários fornecedores 

para entregar diferentes partes do material, a administração 

teria que arcar com o custo do transporte de cada um deles, o 

que poderia encarecer o valor final da compra;  

Atraso na entrega: ao depender de vários fornecedores, a 

administração estaria sujeita a possíveis atrasos na entrega de 

algum dos itens ou lotes, o que poderia comprometer o 

cronograma e a qualidade do serviço prestado;  

Falta de material: ao dividir o material em vários itens ou lotes, 

a administração poderia correr o risco de não encontrar um 

fornecedor que atendesse a todas as especificações e exigências 

técnicas de cada parte do material, o que poderia gerar falta de 

material ou necessidade de substituição por outro de qualidade 

inferior, ou até mesmo o atraso de serviços que dependam de 

parte do material, vez que em sua grande maioria são correlatos 

e indispensáveis, entre se, para a prestação do serviço, assim, 

visa proteger a administração de eventual suspensão de serviços 

públicos, decorrentes de tal falha;  

Dificuldade de fiscalização contratual: ao lidar com vários 

fornecedores, a administração teria que realizar uma fiscalização 

mais rigorosa e complexa de cada um deles, verificando se o 

material entregue está de acordo com o contrato, se há defeitos 

ou danos, se há garantia e assistência técnica, etc. Isso poderia 

demandar mais tempo e recursos humanos da administração 

acarretando em maior dispêndio e consequentemente 

desperdício de recursos da máquina pública. Assim, o gestor 

deve agir dentro da discricionariedade e zelando pelo melhor 

interesse público, e não particular. 

 Ou seja, todos esses elementos devem ser considerados pela 

administração na adoção da forma de fornecimento de material, de modo a 

analisar a condução do certame, e a adoção da aquisição por lote já que vem 

sendo já assim aplicado e funcionando pelo Município. 

CONCLUSÃO  

É o quanto basta relatar. Passo a DECISÃO: 
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Sendo assim, com base em todo o exposto, elencamos ser não 

só uma faculdade, como uma obrigação moral e legal da administração 

pública, rever seus atos quando não estiverem estes totalmente atrelados a 

legalidade e ou ao interesse do ente público, o que não se verifica no caso 

em análise.  

Assim, primeiramente, levando em conta o quantum arguido 

na presente impugnação, não se verifica existência de inconsistência no 

instrumento editalício.    

Ante o exposto, recebo o presente recurso vez que tempestivo, 

para em seu mérito julga-lo IMPROCEDENTE, mantendo assim in totum o 

conteúdo do instrumento editalício e a consequente data de abertura da 

sessão pública.   

 

Urandi – Bahia, 03 de maio de 2024. 

 

 

 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

                                Pregoeira 

                                            Decreto nº 040/2023 
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PROCESSO LICITATÓRIO – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

021/2024PE 

 

“Delibera acerca de impugnação ao 

instrumento editalicio interposta e dá 

outras providências”.  

 

Trata-se de impugnação interposta pela empresa MULTI 

QUADROS E VIDROS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.961.467/0001-96, 

requerendo, em síntese, que esta Municipalidade acate as impugnações 

acerca da ausência da exigência do Registro do Fabricante do produto no 

Cadastro Técnico Federal do IBAMA, acompanhado do respectivo Certificado 

de Regularidade válido com Chave de Autenticação. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

É certo que há possibilidade de se exigir o Comprovante de 

Registro do Fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal do IBAMA na 

qualificação técnica, mas isso não é uma imposição da Lei de Licitações, e 

sim de uma possibilidade que poderá ser adotada pelo licitante, quando os 

produtos em questão forem adquiridos de indústria – e só –, pois não cabe a 

Administração estender a aplicação das Normas do IBAMA. Aplicar 

entendimento diverso poderia levar a Administração exigir o Cadastro 

Técnico do IBAMA para aquisição de um simples copo de vidro ou um lápis – 

já que são produtos fabricados com vidro e madeira, respectivamente, o que 

fugiria da razoabilidade e da intenção do legislador. 

Não pode o aplicador do direito interpretar de forma extensiva 

a Portaria nº 401/2020, a fim de exigir do fornecedor requisitos que 

incorram em custos que não sejam necessários não são exigidos em Lei. 

Neste sentido é interessante citarmos a Súmula 272/2012, 

que dispõe: 

Súmula 272. No edital de licitação, é vedada a 

inclusão de exigências de habilitação e de quesitos 

de pontuação técnica para cujo atendimento os 

licitantes tenham de incorrer em custos que não 

sejam necessários anteriormente à celebração 

do contrato. 
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Fundamento Legal - Constituição Federal de 1.988, 

art. 37, inciso XXI; - Lei nº 8.666/63, art. 3º, § 1º, 

incisos I; arts. 27 e 30 e art. 44, º 1º; - Lei nº 9.784, 

de 29/01/1999, art. 2º, caput e inciso VI do 

Parágrafo único. 

Ademais, a Administração Pública não está obrigada a 

comprar os produtos somente de fabricantes, sendo que só a estes são 

exigidos o Registro do Fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal do 

IBAMA. 

Ainda, consigne-se que não é intenção do Município restringir 

a participação do comércio varejista, ampliando, desta forma, a 

concorrência. 

 

CONCLUSÃO  

É o quanto basta relatar. Passo a DECISÃO: 

Assim, primeiramente, levando em conta o quantum arguido 

na presente impugnação, não se verifica existência de inconsistência no 

instrumento editalício.    

Ante o exposto, recebo o presente recurso vez que tempestivo, 

para em seu mérito julga-lo IMPROCEDENTE, mantendo assim in totum o 

conteúdo do instrumento editalicio e a consequente data de abertura da 

sessão pública.   

 

Urandi – Bahia, 03 de maio de 2024. 

 

 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

                                Pregoeira 

                                            Decreto nº 040/2023 
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concorrência. 

 

CONCLUSÃO  

É o quanto basta relatar. Passo a DECISÃO: 

Assim, primeiramente, levando em conta o quantum arguido 

na presente impugnação, não se verifica existência de inconsistência no 

instrumento editalício.    

Ante o exposto, recebo o presente recurso vez que tempestivo, 

para em seu mérito julga-lo IMPROCEDENTE, mantendo assim in totum o 

conteúdo do instrumento editalicio e a consequente data de abertura da 

sessão pública.   

 

Urandi – Bahia, 03 de maio de 2024. 

 

 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

                                Pregoeira 

                                            Decreto nº 040/2023 
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LICENÇA SIMPLIFICADA – LS                           DATA DE VALIDADE: 03/05/2026                                  PORTARIA: 003/2024 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE URANDI, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 
7.799 de 07/02/2001, regulamentada pelo Decreto nº 7.967 de 05/06/2001, Lei Complementar Nº 140 e pela Lei Municipal de Meio 
Ambiente Nº MU - 0259/2019 que institui a Política Municipal de Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema 
Municipal de Meio Ambiente onde se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 de 06 de Março de 2018 e através do parecer 
técnico favorável anexo ao Processo n° MA 10/2024.            
RESOLVE: Conceder a RENOVAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA – LS ao empreendimento AUTO POSTO URANDI LTDA, válida por 2 
(dois) anos, sendo passível de fiscalização periódica e de uma possível renovação de licença, caso o empreendimento ainda esteja 
exercendo suas atividades. 
TIPO DE LICENÇA: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA – LS, ENDEREÇO: Praça Barão do Rio Branco, nº 362, Bairro DC-5, CEP: 
46.350-000 Urandi/BA. EMPREENDIMENTO: AUTO POSTO URANDI LTDA (MATRIZ), CNPJ: 34.106.091/0001-66; COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS: 14°46’13.00” S e 42°39’21.00” O (DATUM SIRGAS 2000); CÓDIGO/DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: PRINCIPAL 47.31-8-
00– COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. Empreendimento enquadrado na Lei Municipal de 
Meio Ambiente n° 0259/2019 – Grupo E3, Código E3.4 
REQUERENTE: AUTO POSTO URANDI LTDA – Antonino Filho Dias Pereira  
CONDICIONANTES: 

I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado a SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) e 
conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Imediato; 

II- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 1. Prazo: Imediato; 
III- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 6. Artigo 166. A empresa é 

obrigada a fornecer EPI aos funcionários, gratuitamente, adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento. Prazo: 
Imediato; 

IV- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 7. Prazo: Imediato; 
V- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 9. Prazo: Imediato; 

VI- Seguir as recomendações da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) – NR 23, relativa aos equipamentos de combate 
a incêndio e apresentar ao departamento a certidão de vistoria do corpo de bombeiro. Prazo: Anualmente; 

VII- Fixar e manter em bom estado de conservação as placas de sinalização de segurança nas dependências do empreendimento. Prazo: 
Imediato; 

VIII- Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Utilizar vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos 
de resíduos. A saber – Azul: Papel; Vermelho: Plástico; Amarelo: Metal; Verde: Vidro. Prazo: Imediato; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:51 horas do dia 03/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D8BE-22AA-1624-0308-7E61 ou utilize o código QR.

15
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2024 • ANO XI | N º 2624 LICENCIAMENTOS

 
        MUNICÍPIO DE URANDI                               SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro                                                              TELEFONE (77) 99164-8230.  
          CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia                     
             CNPJ: 13.982.632/0001-40 

  

 

IX- Operar adequadamente a SAO – Separador de água/óleo, conjunto de canaletas e caixas separadoras devendo ser coletado periodicamente 
o óleo retido, enviando-o para a reciclagem ou disposição final em instalação com Licença Ambiental, conforme estabelecido na Resolução 
do CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e disposição adequada do óleo lubrificante usado 
ou contaminado. Prazo: Imediato; 

X- Manter as canaletas de contenção/drenagem da ilha de abastecimento de combustível permanentemente desprovida de lixo, areia ou 
qualquer outro material que impeça a drenagem dos fluidos. Prazo: Imediato; 

XI- Deve ser apresentada anualmente a comprovação da destinação correta dos resíduos gerados, como lodo da caixa separadora, embalagens 
de lubrificantes, óleo queimado, flanela e estopas. Prazo: Imediato; 

XII- Realizar ações de Educação Ambiental junto aos funcionários da Empresa de modo a orientá-los sobre a maneira de mitigar os impactos ao 
meio ambiente e a segurança e saúde ocupacional dos mesmos. Prazo: Imediato; 

XIII- Promover ações de Educação Ambiental junto à SEMEIA, auxiliando principalmente no processo de arborização municipal com a doação de 
sementes e mudas nativas para o Viveiro Municipal; 

XIV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de decorrido o prazo de validade do licenciamento; 
XV- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente. 

 
 
Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao 
interessado obter a Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, quando couber, para que a mesma alcance seus 
efeitos legais.  
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 (dois) anos, contados da data de emissão. 

  

 

 

 

_______________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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